 LEI Nº  2799, DE 9 DE JANEIRO  DE 2008

Dispõe sobre a proibição, no âmbito do Município, da circulação de veículos portando som ampliado ligado em volume incompatível com a saúde, o sossego e o bem-estar da população e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica proibido, no âmbito do Município, trafegar pelas vias públicas, a qualquer hora, de qualquer dia, em veículos auto-motores com som ampliado, (“paredões de som”) ligado em volume incompatível com o sossego, a saúde e o bem-estar da população.

§ 1º . Aplica-se o disposto no caput deste artigo, ao uso dos “paredões de som”,  mesmo com os veículos parados ou estacionados.

§ 2º.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos veículos de publicidade volante, em serviço, os quais possuem regulamentação específica na lei nº  1.412/94 e alterações subseqüentes.

Art. 2º. Incorrerá em multa de 1.000 UFIR's quem infringir a proibição contida nesta Lei.

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 9 de janeiro de  2008
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